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RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 8.204, de 2 de março de 2021, que prorrogou a cessão do servidor LUIZ RODOMILSON DOS SANTOS, para continuar 
prestando serviços junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.955, de 5 de março de 2021, página 2. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 26 de novembro de 2021.
Rio Branco-Acre, 2 de dezembro de 2021, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.638, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Estadual de Meio Ambiente e Floresta – CEMAF.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no OFÍCIO Nº 3568/2021/SEMAPI da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas, 
nos autos do Processo SEI nº 0820.009796.00028/2021-19, 
DECRETA:
Art. 1º Nomear, em substituição, membros do Conselho Estadual de Meio Ambiente e Floresta – CEMAF, de que trata o Decreto nº 7.566, de 22 de 
dezembro de 2020, conforme abaixo discriminado:
I – Instituo de Mudanças Climáticas e Regulação de Serviços Ambientais - IMC:
a) Titular: Maria Joicilene da Silva Nobre. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 26 de novembro de 2021.
Rio Branco-Acre, 2 de dezembro de 2021, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.
   
Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.660, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO, a documentação autuada no processo SEI nº 0853.012621.00046/2021-84,
RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Produção e Agronegócio – SEPA, a servidora LAILAH MACIEL, matrícula nº 235944-8, 
pertencente ao quadro de pessoal da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Econômico e Social do Estado do Acre - FADES, até 31 de dezembro 
de 2022, com ônus para o órgão de origem. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.
Rio Branco-Acre, 2 de dezembro de 2021, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.664, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição Estadual,  
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, DENISE DOS SANTOS do Cargo de Diretora, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esportes – SEE, 
nomeada através do Decreto nº 193, de 17 de janeiro de 2019.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 2 de dezembro de 2021, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.666, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso XX, da Constituição Estadual,  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GLEICICLEIA GONÇALVES DE SOUZA para exercer o cargo de Diretora, na Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esportes – SEE.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 2 de dezembro de 2021, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.668, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição Estadual,  
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SIMONE MARIA DE SOUZA MORAIS do Cargo em Comissão, referência CEC-5, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, 
nomeado através do Decreto nº 10.293 de 15 de outubro de 2021.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 2 de dezembro de 2021, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre


